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SSTADO DO.RIO DE JANEIRO 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L E 1 Nº10/78 = 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO 

DE JANEÍPO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

t EZT t= 

Arte. 1º - O Orçamento Geral do Municiípio de Cantagalo, para o e 
€ . º . e e 

xercicio de 1 979, discriminado pelos anexos integran 

tes desta Lei, estima a Receita em CR$  44.732.223,00 

(quarenta e quatro milhoes, setecentos e trinta e dois 

mil, duzentos e vinte e tres cruzeiros) e limita a Des 

pesa em igual importância, 

º É ” " es . 

Art. 2º - A Receita sera realizada mediante arrecadaçaão dos tri 
S e 

butos e outras fontes de renda, na forma da legislaçaão 

em vigor e das especificaçoes constantes dos anexos e 

subanexos desta Lei, de acordo com o segquinte desdobra 

mento: 

RECEITAS CORRENTES 31.474,.848, 

Tributária 1.700.000, 

Patrimonial 200.000, 

Transferências Correntes 29.079.848, 

Diversas 495LDDD£ 

RECEITAS DE CAPITAL dI42O aa 

Dperaçães de Crédito 4 ,.000.000, 

Alienação de Bens 1.000.000, 

Transferências de Capital 8.207.375, 

Outras Receitas de Capital 50.000, 

TOTAL GERAL DA RECEITA: 44 73202234 

á . 
Art. 3º - A Despesa sera realizada na forma dos quadros demons - 

, 

trativos constantes dos anexos e subanexos desta Lei, 

conforme a discriminação seguinte:—/”L 
I - DESPESA POR ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPA 

e r 

Camara Municipal | 1.000.000, 

Prefeitura Municipal de Cantagalo — / 43.7352.2234 

TOTAL FIXADO | 44,732.223, 

—
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Art. -58 

Art. 6º 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAÇA%Qg//' 

- DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

- lLegislativa 1,.000.000, 

- Administração e Planejamento 12.780,5000, 

- Defesa Nacional e Segurança Pública 15.000, 

- Educação e Cultura 3 e3/0.0DOO, 

- Habitação e Urbanismo 7.150D.0DOO, 

13 - Saúde e Saneamento 2.660.000, 

15 - Assistência e Previdência 2.822..006, 

16 - Transporte 12406 104623; 40.864,.623, 

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA = 2.867.600, 

TOTAL FIXADO 44 .732.223, 

Art. 4º - De acordo com o inciso I do artigo 60 da Constituição 

da República Federativa do Brasil, nos termos do arti 

9go 7º e 43 da Lei Federal nº 4,.320, de 17 de março  de 

1964, fica o Poder Executivo autorizado a : 

I - Efetuar operaçoes de crédito por antecipação da Re 

ceita até o limite de 20% (vinte por cento) da Receita 

estimadas; 

II - Abrir Créditos suplementares até 30% (trinta por 

cento) do total da Despesa Fixada nesta Lei. 

O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas neces - 

sárias para ajustar os dispêndios do Municipio ao efe- 

tivo comportamento da Receita, 

A presente Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção e produzirá seus efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 1 979, ficando consideradas revogadas todas as dis 
. o . ç . . F . ” 

posiçoes que lhe sejam contrariás Qu incompativeis. 

OUTUBRO DE 1 978. 

(MA 
SEBASTIÃZA DE PAULA 

=PREFEITO MUMICIPAL= 


